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O Banco Europeu para a Reconstrução e o Desen-
volvimento (BERD), criado inicialmente para 
apoiar os regimes de transição dos países ou-

trora pertencentes à União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas (URSS), intervém atualmente num vasto en-
quadramento geográfico compreendido por 36 países 
da Europa, Ásia Central, Balcãs Ocidentais, Turquia e 
países do norte de África1. A sua missão primordial é 
promover a transição destes países para economias de 
mercado.

Representando a carteira de operações com o sector 
privado cerca de 80% do negócio do BERD, o largo es-
pectro de produtos fi nanceiros disponibilizado traduz-se 
num conjunto signifi cativo de oportunidades de cofi nan-
ciamento e fi nanciamento.

Para cumprir o seu mandato, o BERD utiliza instru-
mentos como i) empréstimos, ii) participações de capital 
(equity) em empresas, bancos e fundos de investimento, 
iii) instrumentos híbridos e fi nanciamentos estruturados, 
e iv) garantias e produtos de partilha de risco. O BERD 
procura, sempre que possível, oferecer oportunidades de 
cofi nanciamento – como é o caso de empréstimos sindi-
cados A/B e empréstimos paralelos.

De uma forma geral, o montante fi nanciado pelo 
BERD ascende até 35% do custo total do projeto (pro-
ject fi nance) ou da capitalização de longo prazo da em-
presa (corporate fi nance). Os montantes geralmente 
considerados pelo Banco variam entre € 5 milhões e 
€ 250 milhões, sendo que o montante médio ronda os 
€ 25 milhões2. O risco de crédito pode ser inteiramente 
assumido pelo Banco ou parcialmente sindicado ao 
mercado.

No caso de participações de capital no capital de em-
presas e bancos, estas podem ir de € 2 milhões a € 100 
milhões. O BERD apenas assume posições acionistas mi-
noritárias (tipicamente 20 a 25%). 

Tendo em consideração que um dos seus principais ob-
jetivos é a mobilização de capital doméstico e estrangeiro 
nos países de operação (PdO), o Banco tenta ativamente 
alargar a base de cofi nanciamento através do incremento 
do número de commercial lenders com os quais trabalha. 
A estrutura mais utilizada é, neste contexto, o empréstimo 
A/B, mediante o qual o BERD é o lender of record e os bancos 
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comerciais benefi ciários do seu estatuto de credor prefe-
rencial. O BERD concede o empréstimo a um benefi ciário, 
mas cede parte do mesmo aos bancos comerciais que 
passam a benefi ciar desse estatuto do Banco, através da 
cobertura do risco político/de país. O BERD pode, também, 
alocar parte dos empréstimos a bancos comerciais domés-
ticos nos países de operação de forma a promover a sua 
cooperação em empréstimos de médio prazo.

Há também possibilidade de a banca comercial parti-
cipar em fi nanciamento conjunto ou paralelo com o BERD 
em determinadas transacções.

O BERD disponibiliza, igualmente, instrumentos 
de facilitação do comércio, de forma a fomentar a 
atividade comercial para, de e entre países benefi -
ciários, sendo disponibilizados neste âmbito i) ga-

rantias: cartas de crédito3, bid bonds4 e performance 
bonds5; ii) adiantamentos: garante-se ao licitante o 
reembolso das verbas que as empresas executoras 
receberam para a execução do projeto, em caso de 
incumprimento por parte destas; e iii) factoring: 
visa apoiar a transferência de know how e soluções 
inovadoras de trade fi nance para os PdO. Através do 
programa também se fi nanciam atividades de fac-
toring interno, em moeda local.

O Programa permite uma cobertura de 100% do valor 
da operação, uma vez que garante a parcela não coberta 
pelos outros bancos ou agências de garantias interve-
nientes, emite cartas de crédito num prazo de 24 horas, 
efectua pagamentos até 15 dias após o período de exe-
cução e não estabelece limites mínimos no que diz res-
peito a montantes.

Para além das participações de capital em subsidiárias 
de bancos de países não benefi ciários do BERD e de pos-
sibilidades de cofi nanciamento e sindicação, há também 
possibilidades de cooperação com as referidas subsidiá-
rias sob a forma de linhas de crédito. 

O valor total dos projetos nos quais se verifi cou a parti-
cipação de bancos portugueses é de cerca de € 5 mil mi-
lhões, dos quais o BERD fi nanciou € 1,2 mil milhões e os 
bancos portugueses € 400 milhões.
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Os agentes económicos nacio-
nais que tencionem abordar o BERD 
tendo em vista oportunidades de 
investimento, cofi nanciamento ou 
sindicação poderão fazê-lo por sua 
própria iniciativa, aconselhando-se 
o contacto com os departamentos 
relevantes do Banco6. Poderão, tam-
bém, fazê-lo através de bancos na-
cionais que já tenham contacto com 
o BERD e/ou que pretendam parti-
cipar numa estrutura de sindicação. 
O contacto com bancos que já te-
nham experiência de participação 
nestas estruturas7 poderá também 
ser uma mais-valia, já que pode re-
presentar uma oportunidade de par-
ticipar nas mesmas com parceiros 
mais experientes. 

1.  Lista de países benefi ciários: http://www.ebrd.
com/where-we-are.html. 

2.  Para pequenos projetos, os empréstimos reves-
tem normalmente a forma de linhas de crédito, 
facilidades de crédito preventivas e participa-
ções de capital em bancos locais, que por sua 
vez repassam os fundos a PME e municípios. 

3.  Providencia garantias a bancos confi rmadores, 
arcando com o risco político e comercial assu-
mido pelos bancos emissores locais nos países 
de operação, cobrindo, por exemplo, riscos de 
não pagamento por parte do banco do país 
importador ao banco do país exportador. Não 
são emitidas garantias diretamente a favor de 
exportadores ou importadores.

4.  Cobrem os custos em que um licitante incorre 
pela não assinatura de contrato pelo vencedor 
da licitação e consequente anulação do con-
curso ou adjudicação de uma proposta mais 
cara.

5.  Cobrem os custos decorrentes da não execu-
ção de um projeto nos termos acordados, por 
responsabilidade da empresa vencedora da 
adjudicação (falência ou outros).

6.  http://www.ebrd.com/what-we-do/sectors-
-and-topics.html; http://www.ebrd.com/work-
with-us/project-fi nance. 

7.  http://www.ebrd.com/work-with-us/loan-syn-
dications/top-20-participating-banks.html. 

Redigido segundo a antiga ortografi a.


